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INDICAÇÃO Nº 168/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que os 
gestores do contrato Įrmado com a empresa responsável pelas obras de revitalização da Avenida Emilio 
Arroyo Hernandes, acionem a garanƟa das obras, visando os reparos no calçamento que apresenta 
diversos pontos com pedras soltas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de fevereiro de 2026 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por Įnalidade solicitar ao Poder ExecuƟvo que determine aos gestores 
do contrato Įrmado com a empresa responsável pelas obras de revitalização da Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes o imediato acionamento da garanƟa contratual, visando à correção das irregularidades 
veriĮcadas no calçamento da referida via. 

As obras foram concluídas no ano passado, contudo, diversos trechos do passeio público já 
apresentam pedras soltas e pontos de afundamento, evidenciando possível vício construƟvo ou falha 
na execução dos serviços. 

Trata-se de situação que exige providência célere da Administração, uma vez que compete ao 
Poder Público não apenas contratar a execução da obra, mas também Įscalizar adequadamente sua 
realização e exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais. 

O acionamento da garanƟa é medida administraƟva necessária e responsável, pois assegura que 
eventuais defeitos sejam sanados pela empresa executora, sem gerar novos custos ao erário. PermiƟr 
que irregularidades persistam em obra recentemente entregue compromete a eĮciência da gestão 
pública e a credibilidade dos invesƟmentos realizados. 
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Além do aspecto contratual, há questão de segurança urbana envolvida. As irregularidades no 
calçamento aumentam signiĮcaƟvamente o risco de quedas, especialmente entre idosos, pessoas com 
mobilidade reduzida e demais pedestres que uƟlizam diariamente a via, podendo resultar em acidentes 
e responsabilidades futuras ao Município. 

Diante disso, é imperioso que os gestores responsáveis promovam a devida Įscalização técnica, 
lavrem relatório circunstanciado das falhas constatadas e adotem as medidas cabíveis para que a 
empresa contratada execute os reparos dentro dos prazos previstos em garanƟa. 

Assim, a presente propositura visa resguardar o interesse público, a segurança da população e a 
correta aplicação dos recursos públicos. 
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